
MUNICIPIO DE MGI DAS CRUZES

LEI N 6288 DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

prova o Plano Municipal de Tramoorle e

TrÆnsito Urbano e Rural nlegrado PTTMJ
de Mogi das Cruzes

a seguinte lei

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

Art lO Em atendimento ao disposto no inciso I do Art 65 da

Lci Complementar n 46 de 17 de novembro de 2006 Plano Diretor do Município
dc Mogi das Cruzes fica aprovado o Plano Municipal de Transporte c Trânsito

Urbano e Rural lntegrado PTTM nos termos dispostos na presente lei

Capítulo I

Dos Objetivos Principios e Diretrizes

Art 2 Sªo objetivos gerais da politica municipal de

mobilidade

I Promovcr a melhoria contínua da mobilidade urbana

por meio do desenvolvimento de açöes de transporte trânsito e acessibilidade

11 Melhorar e tornar mais homogŒnea a acessibilidade no

tcrritório municipal priorizando o pedcstre

1II Proporcionar maior segurança e conbrto aos

deslocamentos de pessoas e bens com reduçªo dos tempos e custos

IV Reduzir as ocorrŒncias de acidentes no trânsito

priorizando aquelas com vitimas

V Tomar o sistema de transporte coletivo um provedor
eficaz e democrÆtico de mobilidade e acessibilidade urbana

VI Promover a melhoria e descentralizaçäo do fluxo de

veículos e

Vil Promover a integraçäo entre entes pœblicos para as

açöes relativas àpolítica municipal de acessibilidade trânsito e trangpode
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Art3 A política municipal de mobilidade urbana terÆ como

objetivos específicos

1 Priorizar o transporte coletivo integrando os sistemas

municipal e metropolitano tomandoomais racional e mais barato

11 Melhorar e ampliar as ligaçöes viÆrias entre as regiöes
da cidade e a regiäo metropolitana e

111 Garantir condiçöes adequadas dc circulaçªo de

pedestres ciclistas e a acessibilidade de pessoas com dificuldades de locomoçªo

Art 4 Os arranjos institucionais e de políticas pœblicas para a

implementaçªo de instrumentos de planejamento em ämbito municipal regional e

metropolitano e as açòes estratØgicas e os programas thndamcntados no

desenvolvimento regional e metropolitano sustcntÆvel constituem as rcdcs estruturais

de mobilidadc c acessibilidade que por sua vez sªo parte das redes de integraçäo
urbano regional e metropolitano que visam proporcionar condiçòes estruturais para

o processo de desenvolvimento compartilhado

1 As redes de acessibilidade mobilidade e circulaçäo sào

constituídas por quatro sistemas

I Sistema viÆrio e de circulaçªo

li Sistema dc transporte colctivo

111 Sistema de tränsito e

IV Sistema de transporte de cargas

2 Os princípios e objetivos das redes de acessibilidade

mobilidade e circulaçäo säo

I hnplementaçªo de políticas planejamento e gestªo de

transporte urbano sustentÆvel

II Segurança e conforto do usuÆrio

lIl Prioridade para o transporte coletivo c aos pedestres

IV Reduçäo de distâncias e trajetos tempos de viagem
deslocamentos custos operacionais consumo energØtico e impactos ambientais
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V Capacitaçäo da malha viÆria

VI Integraçäo dos modos de transporte sistema viÆrio e

uso do solo

VII

operacionais inovadorcs e

lmplantaçäo de tecnologia de transporte e sistemas

VIII Implantaçªo de tecnologia inovadora de eliminaçªo ou

substituiçäo a terminais de transbordo com menor impacto econômico e ambiental

Capítulo 11

Do Sistema ViÆrio e de Circulaçâo

Art 5 O sistema viÆrio c de circulaçäo Øconstituído pela

infiaestrutura fisica das vias e logradouros que compıem a malha que serve de

suporte àrede de transportes

Art 6 A política municipal de mobilidade urbana terÆ as

seguintes diretrizes para o sistema viÆrio e de circulaçäo

l Adotar medidas visando a reduçªo dos impactos

degradantes do trânsito sobre os bons nas Æreas de interesse de preservaçªo do

patrimônio histórico artístico cultural arquitetönico arqueológico paisagístico e

natural do Município priorizando o centro histórico e o centro tradicional

II Adequar o sistema viÆrio tornandoo mais

abrangente e funcional e melhorando aestruturaçäo das ligaçöes interbairros

111 Estruturar o sistema viÆrio visando ao

desenvolvimento econômico e urbano ordenado nas Æreas perifØricas do Município

IV Proporcionar as ligaçöes metropolitanas e regionais
do Município de Mogi das Cruzes com os municípios vizinhos

V Melhorar e descentralizar o fluxo de veículos por

meio da realizaçªo de obras viÆrias inclusive obras de arte complementando o

sistema de circulaçäo e mobilidade do Município

VI Melhorar e tomar mais homogºnea a circulaçäo no

território municipal priorizando o transporte coletivo e os pedestres
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Vil Prevcr a implantaçªo de ciclovias no Municipio e de

programas de educaçäo e segurança aos ciclistas

Vlll Prever a instalaçäo de Æreas para estacionamento de

bicicletas em locais pœblicos com grandes fluxos de pessoas próximo aos terminais

urbanos de transbordo ou terminais de passagem de transporte coletivo

IX lncentivar a criaçào de bolsòes de estacionamento de

veículos nas Æreas de grandc concentraçªo de atividades econômicas em especial na

Ærea compreendida pelo centro tradicional

X Prever o abastecimento distribuiçªo de bons e

cscoamento da produçªo do Município de modo a reduzir seus impactos sobrc a

circulaçäo de pessoas e sobre o meio ambiente e

Xl Adotar medidas visando àreduçªo dos impactos no

trânsito quando da implantaçào de empreendimentos definidos como pólos geradores
de trÆfego

ParÆgrafo œnico O Poder Executivo deverÆ elaborar

legislaçäo específica para orientar a aprovaçªo de projetos considerados como Pólos

Geradores de TrÆfego

Art 7 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes do PTTM

para o Sistema ViÆrio e de Circulaçào

I Melhoria da fluidez do trânsito geral

II Rccstruturaçªo da circulaçªo na Ærea central e

III Estimulo ao uso do transporte cicloviÆrio

Art 8 Para a melhoria da fluidez do trânsito geral deveräo

serdesenvolvidas as seguintes medidas

Retirada ou reduçäo do trÆfego de passagem pela Ærea

urbanizada por meio da construçäo de dois anØis viÆrios perimetrais

II Melhoria das aniculaçöes intraurbanas por meio da

pliaçªo do sistema viÆrio estrutural do municipio



MUNIClPIO DE MOGI DAS CRUZES

LEI N 628809 FLS 05

11I Melhoria e modernizaçªo do controle sematörico por

meio da implantaçäo e coordenaçäo das redes semafóricas e

IV Melhoria das condiçıes de gestäo da circulaçäo por

meio da implantaçäo de Central de Controle Operacional com uso intenso de

sistemas inteligentes

lO A Ccntral de Controle Operacional deverÆ concentrar o

controle e o monitoramento dos quatro sistemas que constitucm as redes dc

acessibilidade mobilidade e circulaçäo por meio de câmeras de vio tecnologias
de rastreamcnto de veículos centrais de redes semaföricas e outros recursos de

sistemas tecnológicos 1TS de modo a permitir a identificaçäo de problemas em

tempo real e a rÆpida intervençäo das equipes da Administraçäo Municipal para

corrigilosou minimizar os seus efeitos

2 Os sistemas de controle referidos no lO deveräo tambØm

possibilitar a mÆxima informaçªo aos usuÆrios e àpopulaçªo sobre as condiçıes de

utilizaçäo de cada sistema

3 A Central de Controle OperacionaI poderÆ se integrar
àrede de segurança urbana no monitoramento de situaçöes de risco

Art 9 Para a reestruturaçªo da circulaçäo na Ærea central

deveräo ser desenvolvidas as seguintes medidas

l Tratamento das principais rotas de pedestres com a

ampliaçªo dos passeios reduçäo do espaço destinado ao estacionamento de veículos

em via pœblica eliminaçäo de barreiras àcirculaçäo das pessoas rebaixamento de

guias e iluminaçªo das travessias de pcdestres c implantaçäo de sinalizaçªo

específica

II Tratamento adequado das travessias de pedestre em

n
el na ferrovia com preparaçªo do piso

sinalizaçªoepaisagismo4
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II1 Tratamento prioritÆrio ao transporte coletivo nas Av

VoluntÆrio Fernando Pinheiro Franco Av Governador Adhemar de Barros R Dr

Ricardo Vilela R Baräo de Jaceguai R lpiranga e R JosØ BonifÆcio com

manutençäo permanentc do pavimento programaçªo sematörica orientada para

melhor fluidez dos ônibus tratamento das calçadas e dos pontos de parada
instalaçªo de mobiliÆrio urbano e sistema de intbrmaçöes aos usuÆrios e opcraçäo e

fiscalizaçäo pelas equipes da Prefcitura

IV Alteraçào dos itinerÆrios das linhas de ônibus

municipais e intermunicipais com racionalizaçäo da rede e reduçäo do fluxo de

ônibus em circulaçäo na Ærca central c

V Restriçào do trÆfego de passagem e de veículos de

carga e restriçäo às operaçöes de carga e descarga nos horÆrios de maior

movimentaçªo na Ærea central expandida principalmente nas vias destinadas ao

transporte colctivo

Art 10 Para o estimulo ao uso do transporte cicloviÆrio

deverªo ser desenvolvidas as seguintes medidas

1 Recuperaçäo e requalificaçäo das ciclovias existentes

na Av Anchieta e na Av Francisco Rodrigues Filho

1I Implantaçªo de ciclovia no parque linear a ser instalado

ao longo do atual eixo da ferrovia

111 Ampliaçäo da infracstrutura cicloviÆria de modo a

propiciar condiçıes seguras para acirculaçào de bicicletas

IV Articulaçäo junto ao Governo do Estado para instalaçäo
de bicicletÆrios junto às estaçıes do trem metropolitano

V Implantaçªo de bicicletÆrios junto aos terminais de

ônibus urbanos c

VI Instalaçäo de paraciclos em via pœblica na Ærea central

e

nto
aos pólos geradores de trÆfego
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Capitulo 111

Do Sistema de Transporte Coletivo

Art 11 O sistema de transporte coletivo de passageiros 6

constituído pelos veículos de acesso pœblico terminais urbanos de transbordo

setorial abrigos linhas de ônibus e cmpresas operadoras inclusive os vinculados aos

serviços de transporte coletivo intermunicipais sobre pneus e sobre trilhos

Art 12 A política municipal de mobilidade urbana terÆ as

seguintes diretrizes ara o sistema de transporte coletivo

I Firmar convºnio com o Governo do Estado de Säo

Paulo visando a interligaçªo dos sistemas de transporte municipal e metropolitano c a

adoçäo de umapolítica tarifÆria integrada

li Facilitar as condiçòes de mobilidade para portadores de

necessidades especiais e idosos

IlPriorizar o transporte coletivo sobre o individual na

ordenaçªo e no uso do sistema viÆrio

IV Aumentar amobilidade da populaçäo de baixa renda

V Satisfazer as condiçöes de segurança atualidade

regularidade continuidade eficiŒncia generalidade cortesia conlbrto e modicidade

tarifäria no transporte coletivo

Vl Promover a interligaçäo dos meios e serviços de

transporte e

Vll Prever a implantaçäo de linhas de transporte coletivo

visando ao atendimcnto às Æreas urbanas de expansªo urbana e rural no Município

Art 13 Ao longo das vias estruturais de transporte coletivo

pœblico serÆ estimulado o adensamento populacionaL a intensificaçªo e

diversificaçäo do uso do solo c o tbrtalccimento c tbrmaçäo de pólos de centralidade

desde que atcndidas as restriçöes de carÆter ambiental as diferentes características

dos vÆrios modos de transporte coletivo pœblico a fbrma com que os eixos de

tcrrhansportc
coletivo pœblico se apresentam na paisagem urbana e a compatibilidade

tre a capacidade instalada de transporte e a demanda gerada pela ocupaçäo lindeira

gional
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Art 14 Ficam estabelccidas as seguintes diretrizes do PTTM

para o Sistema de Transporte Coletivo

1 Melhoria da qualidade dos serviços e da eficiŒncia do

sistema de transporte coletivo no município

li Adoçªo de política tarifÆria integrada para o serviço de

transportc coletivo

transporte coletivo

11 Melhoria da infracstrutura urbana de apoio ao

Art 15 Para melhoria da qualidadc dos serviços e da

eficiºncia do sistema de transporte coletivo no município dcveräo ser desenvolvidas

as seguintes medidas

1 Desenvolvimento de açöes junto ao Governo do Estado

para viabilizar projeto de alteraçäo do modelo operacional do trem metropolitano
com modernizaçäo do material rodantc inclusive novas tecnologias implantaçäo de

mais cstaçıes e paradas bcm como melhoria das existentcs e melhoria geral da

qualidade dos serviços e

I1 Reorganizaçào das redes de linhas municipais e

metropolitanas dentro de um conceito de redes integradas dc serviços

Art 16 Para a implantaçªo de umapolítica tarifÆria integrada
deveräo ser desenvolvidas as seguintes medidas

I lmplantaçäo de integraçªo tarifÆria no serviço municipal
de transporte coletivo urbano mediante a utilizaçäo dos recursos do sistema de

cobrança automÆtica de tarifas existcnte bilhetagem cletrönica com

cstabelecimento de um intervalo de tempo para a realizaçªo do uso de dois ou mais

veículos na integraçäo da viagem com os benefícios da política de tarifas definida

para a integraçäo integraçäo temporal

IArticulaçäo junto ao Governo do Estado para

implantaçäo de integraçäo tarifÆria entre os serviços municipais e o trcm
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1II Articulaçäo junto ao Govemo do Estado para

implantaçäo dc integraçªo tarifÆria entre os serviços municipais e metropolitanos de

transporte coletivo

ParÆgrafo œnico O Executivo Municipal podcrÆ usar

recursos orçamentÆrios para a cobertura de eventuais desequilíbrios econömico

financeiros ao Sistema de Transporte que decorram dos beneficios da implantaçªo da

integraçªo tarifÆria

Art 17 Para a melhoria da inffaestrutura urbana de apoio ao

transporte colctivo deveräo ser desenvolvidas as seguintes medidas

1 Reforço dos subcentros de Jundiapeba BrÆs Cubas c

CØsar de Souza como pontos articuladores entre os serviços de transporte coletivo

municipal e metropolitano por meio da reorganizaçäo da rede de linhas municipais e

intermunicipais e da implantaçào de equipamentos urbanos e dc inffaestrutura

apropriada

II Reestruturaçäo e ou construçäo de terminais para apoio

àintegraçäo inter c intramodal das linhas de ônibus municipais e metropolitanas na

Ærea central especialmente junto às estaçöes ferroviÆrias

Ill Construçªo de estaçöes de conexäo nos principais

pontos de articulaçào da rede de linhas municipais e metropolitanas proporcionando
condiçıcs seguras confortÆveis e com informaçªo ao cidadªo para a realizaçªo de

integraçòes de percurso cntre as linhas do serviço de transporte coletivo c

IV Melhoria dos pontos dc parada de ônibus com

construçªo e manutençäo de calçadas implantaçâo de mobiliÆrio urbano e de

sistcmas de informaçäo aos usuÆrios melhoria da iluminaçäo pœblica e outras

medidas que melhorem o conforto e a segurança dos passageiros

Capítulo IV

Do Sistema de Trânsito

Art 18 O sistema de tränsito Øo corjunto de elementos

voltados para a operaçào do sistema viÆrio compreendcndo os equipamentos de

sinalizaçäo a tiscalizaçào e o controle 4e ttiÆfego
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Art 19 A política municipal de mobilidade urbana terÆ as

seguintes diretrizes para o sistema de trânsito

I Promover a estruturaçªo do tränsito com base na

engenharia na fiscalizaçào e na cducaçäo por meio da fbnnaçªo de agcntes

mulfiplicadores e da conscientizaçäo de crianças e adultos

li Prever a implantaçªo de açıcs de engenharia de

trÆfego visando a orientaçäo por meio do uso de sinalizaçªo específica ampliaçäo
do sincronismo dos cruzamentos com controle semafórico instalaçªo de central

semafórica e controle operacional centralizado c informatizado dos serviços

ill Promover a elevaçäo dos níveis de fluidez e segurança

no tränsito em conjunto com o equacionamento do sistema de movimentaçªo e

armazenamento de cargas diminuindo as ocorrŒncias de congestionamento do

trânsito e

1V Elaborar e implantar projetos de travessia segura de

pedestres com utiliaçäo de sinalizaçªo e equipamentos

Art 20 Ficam estabelecidas as seguintes diretries do PTTM

para o sistema de trânsito

Ilesenvolvimento de programas pcrmanentes voltados

para a reduçäo da quantidade e da severidade dos acidentes de trânsito e

11 Melhoria da gestào municipal do trânsito

Art 21 Para a reduçäo dos acidentes deveräo ser

desenvolvidas as seguintes medidas

1 lmplantaçäo e manutençäo de sinalizaçöes viÆrias

horizontal vertical de regulamentaçäo e vertical de advertŒncia em condiçöes

adequadas com prioridade às vias que integram o sistema viÆrio estrutural do

município

11 Estabelecimento de programaçöes semafóricas

especiais com tempos de segurança c implantaçäo de tempos específicos para

ravessia de pedestres nas principais rotas deledeshres



críticas e

pedestres e ciclistas

111 Execuçªo de obras de tratamento viÆrio em intersecçòes

IV Implantaçäo de sinalizaçäo viÆria específica para

Art 22 Para a melhoria da gestäo municipal do trânsito

deveräo ser desenvolvidas as seguintes medidas

Implantaçªo da Central de Controle Operacional

11 Estabelecimento de programaçıes semafóricas

especiais com tempos adequados àsazonalidade dos fluxos de trÆfego no sistema

viÆrio principal

III Ampliaçäo do Plano de Orientaçªo de TrÆfego POT

IV Desenvolvimento de programas de capacitaçäo dos

agentes de trânsito municipais c

V Manutençäo de um quadro de agentes de trânsito

compatível com o crescimento da frota veicular do município e as necessidades

dadas pela implantaçäo das diretrizes oriundas desta lei

Capítulo V

Do Sistema de Transporte de Cargas

Art 23 O sistema de transporte de cargas Øconstituído pelas

rotas vciculos pontos de carga e descarga e terminais pœblicos e privados

Art 24 A política municipal de mobilidade urbana terÆ as

seguintes diretrizes para o sistema de transporte de cargas

1 Promover a elevaçäo dos niveis de fluidez e segurança

Etränsito
em conjunto com o equacionamento do sistema de movimentaçªo e

azenamento de cargas diminuindo as corrºncias de congestionamento do

s to f
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11 Promover a criaçªo de terminais de carga e de

plataformas logísticas próximas a entroncamentos rodoviÆrios nªo congestionados e

distantes da Macrozona Urbana Consolidada da Conurbaçäo Principal

III Criar mecanismos de fiscalizaçäo e controlc de trÆfego
de materiais e cargas perigosas no sistema viÆrio municipal

IV Normatizar a circulaçäo e o funcionamento do

transporte de cargas atendendo às lcgislaçöes federal e estadual visando a minimizar

os efeitos do trÆfego de veículos de carga nos equipamentos urbanos e na fluidez do

trÆfego bem comoaindicar Æreas para a implantaçäo de terminais de carga com

integraçäo intermodal e

V Ampliar o sistema viÆrio estrutural para melhorar as

condiçöes de circulaçäo do transporte de carga de passagem pelo município e criar

alternativas para retirada deste trÆfego da Ærea central

Art 25 Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes do PTTM

para o sistema de transporte de cargas

I Restriçäo de circulaçäo de cargas pesadas e perigosas
da Ærea urbanizada a partir da ampliaçäo do sistema viÆrio estrutural de modo a

permitir adcfiniçäo e a oricntaçäo de rotas para o transporte de carga e

li Rcstriçäo de horÆrios e rotas para operaçôes de carga e

descarga na Ærea central expandida

Capítulo VI

Das Disposiçıes Gerais

Art 26 O Poder Executivo deverÆ constituir um Grupo
TØcnico Gestor para acompanhar a implementaçªo das medidas propostas neste

PTTM constituído por

l

Transportes que o presidirÆ

tnejamentoe Urbanilslnoum

representante da Secretaria Mnnicipal de um

representante da Secretaria Municipal de
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Urbanos e

111 um representante da Secretaria Municipal de Finanças

IV um representante da Secretaria Municipal de Serviços

V um representante da Secretaria Municipal de Jurídico

lO No prazo de 180 cento e oitenta dias a contar da data de

promulgaçªo desta lei o Grupo TØcnico Gestor deverÆ elaborar o cronograma de

implementaçªo das medidas propostas no PTTM e tomar as providŒncias necessÆrias

para a sua inclusäo no orçamento municipal

2 O Grupo TØcnico Gestor elaborarÆ relatório trimestral

informando o andamento das propostas do PTTM

3 Anualmente o Grupo TØcnico Gestor deverÆ promover a

atualizaçªo do cronograma de implementaçäo das medidas propostas no PTTM e do

orçamento municipal

Art 27 Esta lci entrarÆ em vigor na data de sua publicaçªo

revogadas as disposiçöes em contrÆrio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

em 14 de setembro de 2009

MAF

qto Municipal

44 da Fqndigäo da Cidadç de Mogi das Cruzes

O AURELIO BERTAIOLLI
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Scretli de Administraçäo

i EteMore
SecretÆo de Assuntos Jurídicos

Ærode Planejamento e Urbanismo

NilnmdçÆsiaFerreira Secr

afio de Serviços UrbanosS

eUcCasTadu Gomes retÆrio

deFinanças SecretÆrio

eTra ffortesRegistrada
na Secretaria deAdministraçäo Departamento de Administraçäo

epublicadapdÔadrode Editais daPrefeitura Municipal em14 de setembro

de20092 4Dire

rdo Depa1 de Ad˙inistraçåo

SMA
rose


